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PRISIDENTE - DOA BENS MÓVEIS À 6a DRSP. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais 
aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar à 6" DRSP 
os seguintes bens móveis: 

I - 01 (uma) máquina de assinar marca PITNEY BOWES, 
modelo 8.100.01, n° 3990; 

II - 01 (uma) máquina de plastificar marca WIRLEN, modelo 
305; 

III - 01 (uma) lupa para levantamento de identificação. 

§ Único - Os bens móveis mencionados neste artigo já se 
encontram a serviço da 6' DRSP, cedidos por comodato, por prazo de 10 (dez) 
anos, expirados nesta data. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, 30 de janeiro de 1998. 

Antônio Carlos Morais Miranda 
Prefeito Municipal 
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